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Parecer prévio

Parecer n°158/24

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, projeto de Lei, de inicia�va parlamentar, o qual cria o Centro de Referência do
Transtorno do Espectro Au�sta para Jovens e Adultos.

 

Nos termos do art. 196 da Cons�tuição Federal e do art. 157 da Lei Orgânica do município de Porto Alegre, a saúde é direito de todos e dever
do Poder Público, cabendo aos entes federa�vos proverem as condições indispensáveis à sua promoção, universalização, promoção e
recuperação.

 

Nesse ponto, versando a proposição sobre o direito à saúde, a competência legisla�va é concorrente a todos os entes federados, sendo
possível ao município legislar sobre o assunto no que concerne ao interesse local (arts. 23, II, 24, XII e 30, I, II e VII, todos da CF e arts. 9º, II,
147, 158, III e 160 da LOM), observadas as normas gerais estabelecidas pela União (art. 24, § 1º da CF) e as do Estado no exercício da sua
competência suplementar (art. 24, § 2º, da CF). Consoante se infere do exposto, a matéria objeto da proposição se insere no âmbito de
competência municipal, inexis�ndo óbice à tramitação, sob tal enfoque.

 

Ademais, quanto à competência para o impulso inaugural do processo legisla�vo, tem-se que a inicia�va é concorrente, uma vez que a matéria
não está inserida no rol previsto no art. 94 da Lei Orgânica Municipal. De outra parte, a proposição enseja dúvidas quanto a possível violação
do princípio cons�tucional da reserva de administração, na medida que obriga o Poder Execu�vo a adotar determinadas ações administra�vas,
mobilizando Secretarias do Município, seus órgãos e servidores.

 

Outrossim, versando a proposição sobre Programa que cria despesa obrigatória, incide a previsão do art. 113 do ADCT, o qual exige a
apresentação da es�ma�va do seu impacto orçamentário e financeiro, sendo que, no caso, faz-se necessária a adequação do projeto, sob pena
de incons�tucionalidade formal.

 

Isso posto, verifica-se que a proposição quanto a inicia�va enseja dúvidas sobre sua cons�tucionalidade, mas não se pode falar em
incons�tucionalidade manifesta que impeça, nesta fase inicial, a sua tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. II, alínea “j” do
Regimento Interno.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 06/03/2024, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0708586 e o
código CRC BE5B42C7.
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